
LEI Nº 3.531, DE 13/12/2011.

ALTERA A LEI Nº 2.994, DE 15/02/2007, QUE
DISPÕE  SOBRE  A  CONTRATAÇÃO  POR
TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A
NECESSIDADE  TEMPORÁRIA  DE
EXCEPCIONAL  INTERESSE  PÚBLICO  –
PROCESSO  Nº  14295/2011  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO; FAÇO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU E
EU SANCIONOU A SEGUINTE LEI:

Art.  1º Fica  acrescido  ao  art.  2º  da  Lei  nº  2.994,  de  15/02/2007,  os
incisos VII e VIII, com a seguinte redação:

 “Art.  2º  Considera-se  necessidade  temporária  e  de  excepcional
interesse público:
I - …........................................
II - ….......................................
III - …......................................
IV - …......................................
V - ….......................................
VI - ….....................................
VII – contratação de pessoal para manutenção dos serviços de saúde
pública;
VIII  –  contratação  de  pessoal  para  manutenção  dos  serviços  de
vigilância;”

     Art. 2º Fica alterado o Art. 4º da Lei nº 2.994, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 4º – As contratações previstas no artigo 2º, serão feitas mediante
contrato  administrativo  de  prestação  de  serviços  por  tempo
determinado, na seguinte forma:

I- as contratações de apoio do período de verão poderão ser de até 04
(quatro) meses; 
II- as previstas nos incisos I e II,  poderão ser de até 06 (seis) meses;



III- as previstas no inciso III, V, VI, VII e VIII, poderão ser de até 12
(doze) meses,  podendo ser prorrogado, sucessivamente, de acordo com
a necessidade do órgão, limitando o período total da prorrogação a 36
(trinta e seis) meses;

    IV- a prevista no inciso IV, enquanto durar o período de licença ou   
    afastamento do titular;

Art. 3º Aos contratos de prestação de serviço por tempo determinado, já
realizados  pela  administração  municipal,  e  que  se  encontrarem  vigentes  na  data  de
publicação desta lei, aplicar-se-ão, imediatamente, o disposto nesta lei.

Art.  4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Prefeitura Municipal de Aracruz,  13 de Dezembro de 2011.

ADEMAR COUTINHO DEVENS
Prefeito Municipal


